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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.442, de 8 de dezembro de 2021. 

"Dispõe sobre a coleta, transporte e destinação final de 
óleos e gorduras de origem vegetal e animal utilizados 
na fritura de alimentos com o objetivo de dispor sobre 
medidas e ações de reaproveitamento, a fim de 
minimizar os impactos ambientais que seu despejo 
inadequado pode causar, no Município de Ferraz de 
Vasconcel05:, e dá outras providências." 

·. A · .P~!;J:iEI,TA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso dás atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

,.FAÇQ.~SA8ER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO .,a seguinJe Lei; . . . ' ,., 

''"'"' · . 0F~F1/l;ii/2\!k, CAPÍTULO I 
... DO PROGRAMA 

"·"'< 
1-"'.-.·:".,-"fay;,; 

Y'<)J•' 
Art. ~~; Fica institti1do o ,~11g.grama Múnicip!JI de Coleta, 

Trarísport,;,lZ\,Tratamento :·e DesJinação Pf~âí. corr7ta.:. de Oleos. vegetais 
usados e '.<âotduras de orrgem arnmal, de 'uso d.omest,co, comercial ou em 
cozinhas e·'íêféitó,rlg,s industr'iais, utilizado_s na fritur·á de alimentos, com o 
objetivo de disppr· sobre medidas e '"àções de reaproveitamento e 
destir,.9ç~() corretâ,<a fim de riiínímizar ,~s impactôs?à:rnbientais que seu 
despejo 't@lJdequado !'º9,!i\,.l=!'usar no âm'!ii~b do Muni~ípio de Ferraz de 
VasconCél'OS e região. ·1~f?l·' · ,\: 

" _, "" ·•,"C:>'.·,_ -7,' 
"" 

"Par;ágrafo ú.nico. Fica vegada a realif!,\Ção de qualquer tipo 
de cobrança,ao.çôh·sumidor para o desêarte·do óleo vegetal.e gorduras de 
orig~_m anim.ªL-.. "-·- ··•_j- " ·- ·" 

•!P 

Art. 2° Os estabelecimentos comerciais, Hipermercados, 
Supermercados, Mercados, Mercearias, condomínio de moradia, 
abrangidos por esta Lei, ficam obrigados a afixar cartazes em locais 
visíveis, informando sobre os perigos do descarte inadequado do óleo de 
cozinha usado. 

Parágrafo único. O cartaz conterá, obrigatoriamente, as 
seguintes informações: 

I - O óleo de cozinha usado, despejado pelo ralo da pia, causa 
entupimento na rede de esgoto e polui nossos corpos d'água, sejam eles 
rios, lagos e mares; 
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II - O óleo de cozinha usado, frio, deve ser armazenado em 
garrafas do tipo Pet com tampa, se possível transparentes; 

III - Este estabelecimento possui recipiente especial para o 
descarte correto do óleo de cozinha usado, deposite-o aqui, faça sua 
parte. 

Arf."3ol OS recipie'it~s CI>'n o .óleo de cozinha usado, recebidos 
na forma desta Lei, serão armàzehados em local visível, adequado e de 
fácil acesso, e serão retiraclos apenas pelas Instituições devidamente 
credenciadas pela Secretaria de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal, . . 
responsável por dese.nvç,l:{,e.r .. as políticas públlê~.5i:le proteção do Meio Anibiêntedo Município. ' ,·,·•% ·. . .· .. 

: · · Art.,,,i~"ConstituertFdiretrize~g~;,Pr~grama: 
.:··::· :FJ-.·1> """"<Fazer dis·C.u~Sões, debates,· fÓruns,··"tâmaras temáticas, 

plané]á'm'l!!nto sobre as 7clí'§~es, criar projetos}? .. atividades escolares 
extracurriculares, .e. programas,:'lil;Je, .. atendám .as• fina .. lidades desta Lei, Tu•+··· ,' '' ,,,,' ,, ' 
reconhece.ndo-os • ê:ômo fundamental par.a,,o gqm desenvolvimento das 
ações e parâtodo,p Meio Ambiente, · 

><,,',,l ', \ f ·. 
. ••.. II - Promover, Campanhas edu.cetivas de conscientização da 

opiniã~: ~.9blica;'ipdusive de'c:ônsumidores e usl)~s domésticos do óleo 
vegetafotj•de gôf~~.de orig<;!i\l:imal, co.111 o óbjetivo de: 

., e · 1é~tYJ"v · , 

, . a) Despertar a solidariedade e a união· de esforços em prol dos 
Ob)~sivp~6élesta Lei; .... ,, .. , t . ,, . . .. ·; ,,. .b) Infor111.a,r a• :.Populaça o quanto ·aos nscos e desastres 
amí1lll!!~,causados pelõ"::é!Jisçarte inadequado de,óleos)\teg1,tais usados e 
gc,fdurâ~!i!llil'e origem animal;' de uso doméstico e comercial na rede de 
esgoto; 

e) Conscientizar e motivar empresários do setor gastronômico 
como: bares, restaurantes comerciais, lanchonetes, redes de fast food, 
restaurantes industriais, tabacarias, pesqueiros, pastelarias, comércio de 
salgados, empresas de salgados, feiras livres, barracas de pastel, hotel, 
motel, residências, condomínios de moradias de casas e apartamentos, 
igrejas, associações de amigos de bairros, departamentos e repartições 
públicas bem como as escolas Estaduais, Municipais e Particulares em 
campanhas educativas que envolvam também todos os munícipes da 
Cidade de Ferraz de Vasconcelos; 
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d) Promover campanhas de conscientização da opinião 
pública, fóruns, encontros municipais e regionais, debates para se discutir 
sobre o tema Meio Ambiente, palestras, câmaras temáticas, atividades 
nas escolas, inclusive com participação de usuários domésticos, visando à 
solidariedade e à união de esforços em prol da preservação do Meio 
Ambiente e do desenvolvimento de políticas de preservação Ambiental, 
sejam elas promovidas . pela iniciativa privada ou órgãos não 
governamentais;,,,, 

e) Incentivar o cumprimento da Lei Federal n° 12.305/10, em 
seu art. 3°, inciso XII,.qu.e.trata de logística reversa. 

,. ' ,,\, .,, .. ,, ,,,· ,•%.'••, ', 

III - Mânter · permanente.e fiscalização sobre indústrias, 
comércios e similares .q.ue .utilizem o óleo vegetal"'ôu gordura de origem 
anirha'i'1êrl'rseus processô;·ª~ preparo ele alimentos .em,geral, para que se 
certificiue sobre o descarte êêlrr'étl:l do óleo vegetal.,, · 

-- -- _,, ,-;rz<<=-"·'•"" . . . 
. ·•• · IV ""'''l:)ivulgar tqdos os 'pfr0j'étos ,· e .;ições voltadas ao 

cum·primentc, ci.()f;,.,;objetivis .,dêsta Lei, •de., forma .. a .. ,.propiciar a efetiva 
partiCÍpaiã'o da sociedadê.+êivil nestas ações de prêservação ao Meio 
Ambi<)pte. 

V - Est.abelecer nci'iê\Grffdpio, .de forma exclusiva, o direito de 
Insti1:6ú;;;ões priva·das, associações e coo:Jletatiyas realizarem a coleta, 
transporte, tratamento, tran.sbordo e a destinãç~o correta do óleo de 
cozinha usado,n!il:li1~diante ,apfovação aos requisit~. mínimos necessários 
para obter a CrÊf~l'.lcial de Coleta MunicipaIJÇCM)'. l 

~,~+ · <"i'<c'-L ~+;n.;,;;, .,,,i0t ·. ,-

f/l, Par~,!!fªfo únfi'/;~f''Todos os 'projetos e çções voltados ao 
cumprimeqt,o das'd'iretrizes estabelecidas neste artigo·serão amplamente 
divulgados,: para ,,qpe se torne uma · ação pública exista a efetiva 
participaçâo\da sóêilédade .. civil. · · · 

.: :> • 

--"s .,,,,,,""',z, "'½ •·;,hh !e -

.. ······• • ,~rt. 5° O; ~stabelêc:(inentos comerdaiI•~ondomínios de 
moradias dê casas ou apartamentos terão o prazo de noventa dias, após a 
data da publicação desta Lei, para providenciar e afixar cartazes ou 
adesivos na área interna de seu estabelecimento comercial ou condomínio 
de moradia para informar aos seus clientes ou moradores sobre as novas 
medidas de prevenção ao meio ambiente, e se adequarem aos dispositivos 
desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DAS SANÇÕES 
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Art. 6º A inobservância dos dispositivos desta Lei sujeitará ao 
estabelecimento infrator, seja ele comercial, condomínio de moradia, bem 
como toda e qualquer atividade que utilize o óleo comestível ou gordura 
de origem animal, às seguintes sanções: 

I - Advertência, que se dará apenas na primeira abordagem, 
deixando o comerciante ou __ Q síndico do condomínio ciente da 
obrigatoriedade do cum/>rtmento dos dispositivos desta Lei e fixando o 
prazo de 30 dias):órridos.{'âra regul;,[iz;,ção; 

II ~'Mtdta, a ser apljcada nás'seguintes hipóteses e valores: . 
a) após•'ó prazo pre.visto .no inciso I deste artigo, caso persista 

o descumprimento .desta Lei, será.aplicada multa no valor de OS (cinco) 
UFMs; ... ..,, • , .. ,. ·.•·· 

ib) .ap.ps,,a,91,licaçâ'ó"da multa .prevista ná:alínea anterior, no 
caso. de ríeinciq~~çia .. no •dêscumprime,r;:it.p. desta Lei/será aplicada multa 
mér'tsai'rro,valor.de·10 (dez) clFMs. 

'\(/0><,,_. . · ·•.0w, ·•-+,: 

' . • •• Ç4f'ÍTU LO ÍÍ:~ ·•· , ... 
DOS GEAAl;)ORES DE 01:''EO VEGETAL USADO,DE FRITURA "/ :\e,,.,•._ -----, . ···~- ,, ;·: · · "--.:·:L/;i,.J.s'}~\_\.·. :/i!\1-0, soe,<<<, 

·Art, lº São geradores de óle'óifégetal usado de fritura, toda e 
qualquer pessoa"física ou jurídíca que, em. ~,lí:orrência de sua atividade ou 
uso qlr[l'9rcial, gere qualquer quantidade de óleo de fritura. . .,. --> t:'t;ç... . . 

Jí¾c~Parágl:1!:fo único. Para fin.~ de aplica.ç~o desta Lei, são 
conside~ªgôs gefíl'li'õ'res de .~~$ de ·frílíol!f• usad~,.)flltre outros: bares, 
lanchonét:es, restaurantes, · redes de fast food, tozlnhas industriais, 
pastelarias, barc~cas de pastel, todo e qualquer. tipo de evento municipal 
com b;,rrí!câs,.d~'âlimen):os ·que utilizem o óleo vegetal em frituras, hotel, 
rnit~.I, ~ons~mo . resiBehn,~:I, e tod3 e qu~/9uer .~mpreendimento 
(côlf~º'll~ seja dê tasas,9,y apartamentos e sinil1'l;íir~"',;; .. 

:<:.· :.::;;'.~·:::· '·" ''. "•' .. " ,, ,', 

Art. 8° São obrigações do gerador de óleo de fritura: 
I - Armazenar todo o óleo de fritura usado de forma segura, 

em lugar acessível à coleta, e em recipiente adequado e resistente a 
vazamento; 

II - Destinar o óleo de fritura usado apenas para as 
instituições devidamente credenciadas pela Secretaria de Meio Ambiente, 
Verde e Proteção Animal; 
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III - Apresentar o recibo de entrega do óleo de fritura usado 
bem como o relatório mensal das entregas realizadas durante o mês 
sempre que solicitado pelo agente ou órgão fiscalizador; 

IV - Apresentar o recibo de retirada ou relatório mensal de 
coleta realizada sempre que solicitado pelo agente fiscalizador, recibo e 
relatório que será forneci_dtl·ªº gerador pela instituição credenciada no ato 
de cada retirag,a do óleo.... . 

"\,)"'''<,· ',: -., '·< 
§ 1°<-Ai•não apresêntação do recibo ou relatório mensal de 

entrega do óleo de f[it~rà ''usado, acarretará em sanções como estão 
previstas no art. 6°, in"ói'~ç,.sJ e II, dest.~-~ei . 

. -- -
"§ 2!1,,~0s estabelec[mentÔs•· comerciais'·••~·eradores de óleo 

vegetal 'usado, . du·':' ''gôrdur<J de· origem animal ou,.,yendedor do óleo ,· " -W/_,;f •• · ,;·. ··. 1/ '' (, •· <.1, co':'estíveJ fica~rn'"<'>bfgiL1to$ ·a permit,ir que a iij§.titúição devidamente 
creiieJ),Çiada irj~,tale no es,1:~~o interno do. seu, •íé~,aq~lecimento o PEV 
(PoMf:i>.de Entréga Voluntarto).'em local vis1vel,,e de facil acesso para o -" . - _, __ 0- -descaiite voluntário. ···.·.. .•; · 

§ 3° Os empreend·1milll'ltos (co~~Íimínios) de moradia de casas 
ou ai')artamentos ficam obrigados a permirfr '.1'1 instalação de Ponto de 
Entre§;, Voluntária (PEV) em locaF.yisível, ccibert9 e de fácil acesso para 
que 05. nior~_do_res r~alizarêni1o descarte

1
~o óleo~~..Fozinha usado, _sendo 

permi~1da a ms~~laçao e a retirada desti~i,~º apenq~• pela Inst1tu1çao que 
este~~\~~v1dam~nte __ cr~0~,nc1ap __ ~{''ft?Y"-· -, ·-;2,01•" -. - ;-_ 

. ~( . 
§ 40 .. , É de responsâbiilpi3de d_os empreendimentos 

(condomínios) de moradia de, casas OLl apârtamenfos .cuidar, manter e 
cons\:,rvar o PEV em seu local de,:i~s~;;lação: · . , • 

.<,j{fic.. ·~=,•·•• 

J?ij•* ~r§ Sº Ficam os'estafíelecimentos comerciais ou condomínios de 
casas ou apartamentos obrigados a reembolsar a instituição credenciada e 
responsável pela retirada do óleo caso algum PEV seja danificado ou caso 
venha desaparecer. 

§ 6° Os estabelecimentos comerc1a1s ou condomínios de 
moradia de casas ou apartamentos não permitirão que pessoas físicas, 
instituições ou empresas sem a apresentação da credencial façam a 
retirada do óleo de cozinha usado, sob pena das sanções previstas no art. 
6°, incisos I e II, desta Lei. 
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§ 7° Ficam obrigados os departamentos, as repartições 
públicas e as secretarias municipais permitirem fixar cartaz informativo 
bem como a instalação de PEV (Ponto de Entrega Voluntário) em locais 
estratégicos de boa visualização e de fácil acesso para que atenda a 
campanha municipal de conscientização e coleta do óleo vegetal usado. 

ÇAIÍXTULO IV 
• D.QS COMERéIANi'ES FO.RNECEDORES 

Art. 9º Para fins desta Lei são considerados comerciantes 
fornecedores as n:,d.e;; de Hipermel'"ç;a(los, Supermercados, Mercados, 
Mercear;as,.ou ,si.ualquér outrp.tipo de ponto comer:çia.l SJ'Le venda o óleo de 
coz'IÍlha'0v,9qJ11estível ·que .. ·d/,~. ~nquadre no. P<:!r;fiJ dê" estabelecimento 
com~rci<JI; · devendo 9~endér• e .cumprir todas as"· diretrizes e objetivos 
cogtigds'hesta Lei Muíli"tipal; e, fazendo curnprir ~.mbém a Lei Federal n° 
12.3illlY10, no seu s1rt. 3°, inc\sô XII, queJr.ita .• de logística reversa. 

·. .,. ··- ., Tu;v;)<· :'),.};,) • ,> .. _ 
. . § 1~,.~'li comerciartte$ fornecedores·· a qu.e se refere o caput, 

permitirã'êí que .. 9 instituição devidamente•:credenciada fa.lJil a instalação de 
Ponto çls, Entn)§a Voluntáéli,í:â(PEV) em local visível e dê" fácil acesso para ·-· ~1- . . . . ,,. 
que :os>' G!iêJl_~es-···f)óssam realizar seus respectivo~:z,.desêartes de maneira 
correta, berrrcomo autorizar as ações de conscientízação e divulgação das 
campanhas de '"'êtílsltª do óleo Q~tcozinhl!\~~gmestível✓:fia área interna do 
esta~Jecimento. · · ·>:i 

0 - ,_. __ • -- __ ->iY; __ 
, . .· :::~ 2° O,;i~~~beleci!Jil~Hto co~@r9,fãl que,:tfrr o PEV instalado, 

fica résponsavel pela' entrega í:fffl,áleo, qi!ê,•sera entre:gue apenas para a 
instituição• devidamen.te credenciada, e casô ... seja descumprida essa 
deterrnina.ção;'•sofrerá as devidas sanções preyistâs no art. 6º, incisos I e IL -·. ?,, --~ /! + ----- - ,,,.~ ~-
, x+v:'.l-- -"'"'~, >< ::k , 

, .. 
CAPÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 
DOS AGENTES FISCALIZADORES 

Art. 10. Serão reconhecidos como agentes fiscalizadores: 
I - Agentes da Vigilância Sanitár",a; 

II - Agentes da Guarda Civil Municipal (GCM); 

III - Agentes da Guarda Civil Municipal Ambiental. 



1,~001! ÜIIINJJ\ V\NCl:r - -
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 3.442/2021 -fls. 7 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Meio Ambiente, 
Verde e Proteção Animal a aplicação das penalidades previstas nesta Lei. 

SEÇÃO II 
DO FLAGRANTE DE COLETA SEM A POSSE DA CREDENCIAL DE 

;"C.OLETA MUNICIPAL 
t"\ .. -[/ ,O. 

Art;.11. Não será ',permitido nenhum tipo de recolhimento do 
óleo vegetal usaôQc ou gordurá-ie origem animal em estabelecimento 
comercial, residências, condpmín,io de casas e apartamentos, em PEVs, 
sem a posse da Credencial"élê'.Coleta Municipal (CCM). 

. . . 
'" ,' 

. Art.,. 12, Havendi'.'.fla!grante .. r;J.e coletas sem a posse da 
Cre~"l:'fiê.1 de'•'Yi~q!eta "'.!uniêlp'ií'lf>•sen§li~: ela rea_!ilzada com veícul_o 
autop:íolÔf\: por. veiculo nao"+motorizado,·ãe propJéil&i'\O humana ou a pe, 
será rêtofhido no., ato todó"o:óleo, já coletado, o&,:autores da coleta serão 
notificados da pi'cíibição, e,, s~rão m,\/h~~,~os i:aso venha existir a 
reinddência. c1>, r.,. -- ,.,,"f':,.,:c. '" --, 

Art.' flJI Todo .óleo rec0lhido flagrantes provenientes de 
colet<J,~Jnadequadas e se~20.p.osse da Credencial ci~ Coleta Municipal será 
encarl'l'inhado ®ª qualquê'r uma das institlliçõês'iJtedenciadas para que 
se fai;.a.a destirfá'ção correta deste.l~!!idl.Jo. ·. ''7ttt //$/t;fü:: -, "~-,. -~, 

·,x,Art •. 14. Do coletor que for pego reqlizando coleta, em 
qualquer focal, ·sém.,a posse da credencial, mesmo que a)nstituição a qual 
ele represêrtrá seja 'devidamente. crédenti~da, será recolfflf~o todo o óleo e 
entregue a, qlfâlquer outra in~t'it,µiçãõ'>'devidai;t:,ente ,: ctedenciada, e a 
instituiçã,;, infratora será notifiêâ1ra da infração coi'netidá. ·. •· ... '"""'/? 

Parágrafo único. Caso ocorra reincidência da infração 
prevista no caput deste artigo, a instituição ficará suspensa de exercer as 
atividades no período de seis meses, ou pagará 50 UFMs de multa, para 
poder voltar a ter direito imediato, após o pagamento, de exercer suas 
atividades de coleta no Município. 

CAPÍTULO VI 
DA CREDENCIAL DE COLETA MUNICIPAL (CCM) 
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Art. 15. Somente poderão participar do programa instituído 
nesta Lei as instituições que obtiverem a Credencial de Coleta Municipal 
(CCM). 

SEÇÃO I 
DA OBTENÇÃO DA CREDENCIAL DE COLETA MUNICIPAL (CCM) 

' . ,,,-~-,)"<'' 
Art. 16. Sãor;fê~uisitos para Obter a Credencial de Coleta 

Municipal (CCM): 

I - CoCD,p,ovar sedé'rlo··MUAiçípio de Ferraz de Vasconcelos; 
•p 

'li - Ser,.uma instituição regularmente regi~trada; 
"_,, •; ,. < . ,' .. "· ',' ''"" ,;·.,,. ' 

. III ..:'O'>Càdastro,Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) deve 
es~, ,ç9rn'situéÍtão ,!l.tiva.junt:o ao seu taclastro naJ~eceita Federal; . <~ ·"' '" 1+p.½ 0 22' -·- ,<~d -···> << · ··· IV·-"' Prever em éstàtuto que exe.rce a·atividade de coleta de 
óleo cl'e'cozinha usado ou gürd.~~; .. de origem''Í'e\j"<;êtal ou animal; 

•,i,fyt ' 

V - Côl'!iprovar existência com o. período ll'l'ínimo de dois anos, 
estando devídami,.nte registrada em ê:artórróf . · 

. ·· .. VI - ·~6mprovar que está prevista a col~ta de óleo vegetal 
usado e'1'1.?eu estafuto há mais d.<e ~m ano .. · ·· 

: :_;)0ft}0>,. +J;L"-'· 

J;í~; Art .. '17. São•documeAt~/;'ri'ecessários para cadastro e emissão 
da c'reilêncial dé tolet,, Mi'.ii'1'1>iipal: · ··· ·· ~· . 

··1 - Cópia do .estatuto devid.amente registrado; 
· II'-" Cópia da ,ata da última àtualização0ou eleição; 

"' """"""'" --"1L· '· . --- .;i0y,,,,, -' 'il:II - Cópia do Cadastro,Nacional da Pessl!!ã;Jurídica; ,', ·: __ - ' '·;;}1:l:iJv>--,' 

IV - Cópia da permissão da CETESB, da própria instituição ou 
de instituição ou empresa parceira, com a devida parceria comprovada por 
termo de parceria com data atual; 

V - Cópia da certificação do IBAMA, da própria instituição ou 
de instituição ou empresa parceira, com a devida parceria comprovada por 
termo de parceria com data atual; 

VI - Comprovante de endereço da sede; 
VII - Ata com alteração, atualização de estatuto, renovação 

de eleição com tempo inferior de um ano, deverá apresentar a ata da 
eleição passada devidamente registrada em cartório, juntamente com o 
estatuto anterior, caso tenha sido alterado junto com a nova ata. 
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SEÇÃO II 
DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 

Art. 18. A Credencial de Coleta Municipal terá validade de dois 
anos. 

Art. 19. A Credencial de Coleta Municipal poderá ser renovada 
com 30 dias antes çloJé.rmiíÍo da validade, mediante entrega de todos os 
documentos prevJstôs · nos .. ad;jgos Í6 e 17, todos devidamente 
atualizados. · · ' "• 

-<:r--- <. .· 
?\ , " ''sEÇÃO IJI, ,,.. '' 

. DÁ StlSPENSÃO DA CRÉDENCIAL ., .. _ ' . . . ·:·· _,_.. _:~3;,,~( 
. Art, 20. Terá 9, cr!;.~ncial suspensa,:~.\lj",.tempo indeterminado 

qualquér instituição em que•>• seja constataâa'.! irregularidade nas 
documentações .. de entrega obrigatória, pQcltndo recuperar o direito de 
coletar novamerlí:i!•,@pós reguí'il'Fiz:âr a situâçãqFrq,m a apresentação dos 
documento~ ,necessãrios junto à Secretaria dé''Meio Ambiente, Verde e 
Proteção Animal. · 

~r.t. 21. Será cancelada a, Credenci~J de Coleta Municipal 
(G"M). ; "<,. ;!' A ., < 

·- 'i~-L'."j. : ·•F. ,, . --- . ··,>/;e" ::<~~~' 
, . ,J - Caso seja compc0vada que a instítlJ),&?o•ªestá realizando 

coletâs com•'a Credencial de Coleta'Municipal vencida; 
II - Constatado flagrante mediante denúncia, apresentação de 

fotos ou vídeo que comprove o descarte irregular do óleo de cozinha 
usado ou gordura de origem vegetal ou animal, a instituição terá o 
cancelamento imediato da credencial de coleta municipal, perdendo todo o 
direito de exercer suas atividades de coleta no Município. 

Parágrafo único. A instituição que tiver sua credencial de 
coleta municipal cancelada ficará impedida de tirar outra, ficando proibida 
de realizar qualquer tipo de coleta no Município, seja em estabelecimento 
comercial, residências, condomínios, escolas e similares. 
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SEÇÃO V 
DAS OBRIGAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS 

Art. 22. São obrigações das instituições credenciadas 
responsáveis pela coleta .âe.'óleo de cozinha usado e gordura de origem 
animal ou veg.etal: ·- .,, 

. 0•r ~- · 
I Disponibilizar recipiente adequado e resistente a 

vazamento e devidamente· identifi<1ado .com adesivo aos condomínios de 
moradia de casas"'<ôu apaCT.9X!I~ntóS\ ·em estabelecimentos comerciais 
como: bares, lanchonetes, restaufântes, redes~ .. de Fast food, tabacarias, 
pastelárias, igrejas, hotel, mq~e!• e: .. eimilarés;' In'<;iústrias, todo e qualquer 
tipo de empress,iôJ;iependentê~,lítd;Jps~ifiç<lção de seú porte, desde que 
tenha sua própriá 'êÔzinha e realize' O'''prê()'fro de refeições que utilize o 
óleo vegfil'SJ\Ouíi:~•prdura de 0rig1rrn animaFf"ic.i\ • • ...• 

,-0>~. 0\•. . i:::Ytft/:. >~~- ,;- , ""'-·l' <;e,--
·•• II .e Fornecer llJill~SELO adesivo ")untos•'pelo Meio Ambiente", 

que será afixado na interiorâô•'estab.elecimento co'mercial, condomínio de ·. . • • . . • . . t 
moragía de casa? ou apártà•mentos, cqj?/intias industriais e escolas 
EstadQ9.is, Municipais e Particulares, que d.~'$tà forma comprovarão que 
estão \:J!mprindo a Lei Municipal e contribuir:i~o na efetiva participação nos 
progràit'f~~~e priíte.~ão c[o Meio Ambiente; .. 

·y;. --

"':?,ir III - Instalar:te!iiPiente"adequado ê' !fesistente a vazamento 
do tipo PEV, devidànii1=,Qte \dêntificado através de"'àtj.esivos, em escolas 
Estaduais, ... Municipais e Particulares, ... atendendo assim as campanhas 
educa.tivas e aos objetivos desta.Lei; · • .. 

·."' --·< 
.; 0- > 

re~itJ!it}},;!~a n~e:~:I ili~t;: m~t~:s ~:r~or~Ji~~:~lfli: n~~spo~í~:1; os 

V - Garantir que as atividades de coleta, transporte, manuseio 
e transbordo para destinação correta do óleo vegetal usado ou gordura de 
origem animal coletado, sejam efetuadas em condições adequadas de 
segurança e por pessoal capacitado pela instituição credenciada; 

VI - Destinar o óleo usado em fritura ou gordura de origem 
animal ou vegetal para empresas devidamente habilitadas e que possuam 
suas devidas certidões junto a CETESB (Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo), e ao IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente), assim 
como a licença do AVCB e alvará de funcionamento; 
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VII - Emitir um recibo que comprove a retirada do óleo de 
fritura usado em todo e qualquer ponto de coleta, sendo ele em 
condomínios de casas ou apartamentos, estabelecimento comercial, 
industrial, bem como em escolas Estaduais, Municipais, Particulares e 
similares; 

VIII - Manter seus coletores devidamente uniform·,zados, 
identificados através de, crachá com foto, possuindo a logomarca da 
instituição, núi]1,ro de regiSJ;r:cjJe número de contato da instituição 
responsável. ·,·~:c:'.L·· · .::-1"-

§ 1º As 1nstit1J_iç_ões credenciadas ficam proibidas de gerar 
concorrência entre si.DO mesmo ponto_ de coleta, d,eyendo assim respeitar 
a orçlem de'thegada. ·- • · · · 

,, ' ', '•, ",) ,f?J;,; '-,, i,/' '•/;,• 
', 7)<,· -< 

§ 2° As instituições-brecj,enciadas só '!iassarão a ter o direito 
de coletar o óleo. çle cozinha .. usado' er\í'•,"~tabelecitnento comercial ou 
condomí~iO••<Je,,Fi~s ou apar,t~'Ilentos ér.u~.,já estejalisendo atendido por 
alguma 1nst1tu1&.1!P 2dev1dainente· éredençwda, qua:h'd,p. esta apresentar a 
desistêriciJ3 de ._êhl'fi~ar por eSt:rito ao coll'àOmínio JJU ao estabelecimento, 
ou çaso fique S,!,!11 realFZ:âr:c;, coleta .no .período m;j,ji!"'º de 30 dias após a 
primeira spliêifaç~q1, de retirada feita peJQ. estabelecimento comercial ou 
pelo condo'r'nínio. · ·;y; {:: ,. :•.Á r'• . •',• 

$ •. • •· ' ',<, . '''•1:\'0.,.!i 311•1i,fisira i:eféi_tos do pará_grafô' an,terior, será reconhecida 
como pro\lâ de ·lliçitaçã.ç,,. de r~t[r,~jia· a, .~ji!licitação,;Jeita por meio de 
mensag<oÍ;i, eletrônica yi~aplicátlvb Whatsáj::,p o.L1:t,outro similar, a qual 
deverá 'ser. guàrdada""'e usada cortib base '6e prova para futura 
necessidade.-. - . . 

C:A~Í;ULO VIÍ 
sDÃ'S' PENALIDADES 
',/' ,,, ,' 

Art. 23. O descumprimento desta Lei acarretará nas seguintes 
penalidades: 

I - Ao estabelecimento comercial, industrial, condomínio de 
casas e apartamentos ou qualquer outro tipo de gerador do óleo de 
cozinha usado e similar será aplicada a notificação sobre a obrigatoriedade 
do cumprimento desta Lei, nos termos do art. 6º, inciso I, e terá o prazo 
de 30 dias corridos para regularização; 
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II • Passando o prazo de regularização de 30 dias, caso não 
tenha sido feita a regularização, a Secretaria de Meio Ambiente, Verde e 
Proteção Animal aplicará multas mensais conforme valores estipulados nas 
alíneas do inciso II do art. 6°, até que seja feita a regularização e passe a 
cumprir os dispositivos e objetivos desta Lei. 

"·i:APÍTULO VIII 
DAS l)ISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Todo valoFgera<lo proveniente das multas que serão 
aplicadas pelo descµmprimento desta Lei, será encaminhado para o Fundo 
Municipal de M_<,iô 'Ambientr-i,c,Pªfif qúe'"5ej/! usado em campanhas 
educativa~ de r,~ese.r;-aqão dõ½ZFni'e!º"''!fl'J;111:rte, campanhas de coleta_s, 
Pl\t!l:!=1'? .. 'il,e mu<l~~e arvo_res, -c:naçao d~ __ i'iortas em.,e~,lig).as, manutençao 
de ;j,sP9.qgs V<àf,!jles' da Clda<le, prograr:ia de e!;l;iii,í!Pl.ô amb_1ental. par? 
alunos@Pde•· escolas e cornunid,ide, at1v1dades escol.ares de incentivo a 

"'' t ·" . " .-,,~ "'{,--

criaçã<h'de projetos de preservação ambiental em'eScolas, e em todas as 
ações de prevenção e prese(:V;,ção do meio ambiente do Município de ,. . . . /<-- , "'• . 
Ferrà-Z de Vasconcelos. ',Cç • •;e• • 

, . Art. 2S. Na hi,pótese de não haver no •. Município nenhuma 
instituíçã'l;~red_ei:i.~¼Jda. párá' ~ coleta ªi~quada dll.:é>;Jeos vegetais e de 
gorduras de ongem,.animal, a responsa1!1•1l1l!jade de coletar, transportar e 
dar a ~ijtinaç~~rcorreI~ifll?esse~ resíduo~ ser11'14:lá ~ecretaria de Meio 
Ambiente, Verde•,~,P_roteç§õ AmmaÍ;,l;... .. ·• . tN• 

Art. 26. As despesas·décorrenfes .po cumprimento desta Lei 
são di!l responsabilidade dos .. éstàb.el.ecimentos 'comerciais e condomínios 
de rnbradi.as. · ·' · ' 

-;:,,i+'" 

··¾._ 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio da Uva Itália, 8 de dezembro de 2021. 
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